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Prefeitura Municipal de Jequié
Dispensa

  
 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 575/2022 

 
Processo: nº 544/2022 
 
Dispensa: nº: 223/2022  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: SUPERDOCE BOMBONIERE LTDA, com endereço na Rua Francisco Alves Meira nº 94, Centro, 
CEP:45.200-090, Jequié/Ba, inscrita no Cadastro de Pessoa Jurídica sob. Nº 11.129.716/0001-00. 
 
Objeto: contratação de empresa especializada em produção musical com equipe técnica para acompanhamento musical e 
realização de festival e show, para orientar os estudantes das escolas públicas municipais de Jequié-Ba que irão participar 
do festival som do sol, evento promovido por esta Secretaria. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
 Valor Global: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). 
 
Vigência: 30 (trinta) dias - 05/12/2022 a 03/01/2023. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DE DISPENSA Nº 223/2022 

 
Processo: nº 544/2022 
 
Contrato: nº: 575/2022  
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: SUPERDOCE BOMBONIERE LTDA, com endereço na Rua Francisco Alves Meira nº 94, Centro, 
CEP:45.200-090, Jequié/Ba, inscrita no Cadastro de Pessoa Jurídica sob. Nº 11.129.716/0001-00. 
 
Objeto: contratação de empresa especializada em produção musical com equipe técnica para acompanhamento musical e 
realização de festival e show, para orientar os estudantes das escolas públicas municipais de Jequié-Ba que irão participar 
do festival som do sol, evento promovido por esta Secretária. 
 
Fundamento Legal: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93. 
 
 Valor Global: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais). 
 
Vigência: 30 (trinta) dias - 05/12/2022 a 03/01/2023. 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 
  

 
 

 RATIFICAÇÃO DE DISPENSA  
 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e, considerando os 
atos administrativos levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação que DISPENSA 
DE LICITAÇÃO, cujo objeto é a contratação direta com a EMPRESA SUPERDOCE BOMBONIERE LTDA, com 
endereço na Rua Francisco Alves Meira nº 94, Centro, CEP - 45.200-090, Jequié/Ba, inscrita no Cadastro de Pessoa 
Jurídica sob. Nº 11.129.716/0001-00, objetivando a contratação de empresa especializada em produção musical com 
equipe técnica para acompanhamento musical e realização de festival e show, para orientar os estudantes das escolas 
públicas municipais de Jequié-Ba que irão participar do festival som do sol, evento promovido por esta Secretaria, pelo 
período de 30 (trinta) dias, ratifico com fulcro no art. 24, inciso II da Lei n° 8.666/93, cujo feito foi tombado sob o nº 
223/2022. Jequié, cinco de dezembro de dois mil e vinte e dois. ZENILDO BRANDÃO SANTANA - Prefeito Municipal. 
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Despacho
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

Jequié,08 de dezembro de 2022. 

 

Prezado(a) responsável pela Empresa G3 POLARIS SERVIÇOS EIRELI 

 

SEGUNDA 

NOTIFICAÇÃO FORMAL  

 

Trata-se da SEGUNDA NOTIFICAÇÃO FORMAL da empresa G3 POLARIS 

SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº 20.155.999/0001-55, situada na Rua Antônio dos Santos 

Gouveia, nº 263, Galpão 1, Sala 08, Porto Seco Pirajá, Salvador-Ba, CEP: 41.233-020, 

responsável pela execução da seguinte obra “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E 

FORNECIMENTO REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISOS E PAREDES NAS 

UNIDADES ESCOLARES PERTENCENTES AO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 

DE JEQUIÉ-BA.” 

 

O Município de Jequié por meio da Secretaria Municipal de Educação 

realizou por diversas vezes tentativa de contato com a empresa, bem como enviou a 

ordem de serviço nº 5834/2022, referente ao objeto descrito na ata de registro de preços 

nº 196/2022, decorrente do pregão eletrônico – sistema de registro de preços 

nº064/2022, sem no entanto obter êxito. 

 

Não obstante a assinatura da referida ata pelo representante legal da 

empresa, esta mantem-se inerte quanto à execução do objeto contratado, causando à 

Administração Pública prejuízos. 

 

Nesse sentido, diante da situação que se apresenta e observando as 

disposições legais, fica a empresa novamente notificada para que no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas inicie a execução dos serviços, conforme especificados na ordem 

de serviço nº 5834/2022, e caso não o faça será aplicado o previsto no Art. 64, §2º da 

Lei 8.666/93, que assim determina: 

 

Art. 64.  A Administração convocará regularmente o interessado para 

assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 desta Lei. 

(...) 

 

§ 2o É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o 

termo de contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 

prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 

preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar 

a licitação independentemente da cominação prevista no art. 81 desta 

Lei. 

 

 

Ademais, conforme consta da “CLÁUSULA OITAVA – SANÇÕES” da ata 

assinada pela notificada, poderão ser aplicadas pela administração à adjudicatária, as 

sanções previstas no art. 7º da lei 10.520/02, art. 87 da lei 8666/93 e na legislação 

aplicável à espécie. 

 

Assim sendo, fica a empresa NOTIFICADA para cumprir o acima 

determinado, no prazo fixado, sob pena de início de procedimento para a aplicação das 

penalidades cabíveis assegurada a ampla defesa e contraditório. 

 

 Na certeza de sua colaboração, desde já agradecemos.  

 

 

 

 

 

 

ELVIA SAMPAIO E SAMPAIO 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto n° 22.385 em 03 de fevereiro de 2021 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

 
 

  

     ESTADO DA BAHIA 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
    SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 160/2021 

Processo n°: 167/2021 

 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 

Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 

 

Contratada: THREENG MANUTENÇÃO E SERVIÇOS EIRELI com sede na Rua Coronel Almerindo Rehem, nº 126, sala 

407, Bairro Caminho das Árvores, Salvador-Bahia, CEP 41.820.768, inscrita no CNPJ sob nº 15322898/0001-91. 

 

Objeto: Quarto termo aditivo, objetivando a contratação de empresa especializada para realização de reforma imediata da 

Unidade Básica de Saúde Centro de Saúde Jequié e do Laboratório Regional, localizados no bairro Campo do América, 

Jequié-BA, visando a melhor atendimento à população, com um local totalmente revitalizado, por tomada de preços.  

 

Fundamento Legal: Art. 57 II da Lei 8.666/1993.  

Prazo: 90 (noventa) dias. 

Inicio: 08/12/2022. 

Termino: 07/03/2023. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

D E C R E T O N.º 24.012 EM 09 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 
  
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais,  

 
 
Resolve: 
 
 
Art. 1º- Exonerar o Sr. VINICIUS ALMEIDA FONSECA, do cargo em comissão 

de Gerente Odontólogo de PSF, Símbolo ASG-2 da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 12 de Dezembro de 2022, 

revogando todas as disposições em contrário. 

 
Registre-se e Publique-se. 
 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 09 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 

REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 24.012 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 
 

EM 09 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
______________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

 

 

 

  

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 472/2021 

Processo nº: 202/2021 

Concorrência Pública nº: 02/2021 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: EPAN CONSTRUTORA LTDA - EPP com endereço na Rua Siqueira Campos, Nº 110, Joaquim Romão, CEP 
45.202-000, Jequié/BA, inscrita no CNPJ sob nº. 03.833.213/0001-92. 

Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto o aditamento do valor do contrato celebrado em 31 de setembro de 
2021, entre o Município de Jequié e a empresa EPAN CONSTRUTORA LTDA - EPP na forma prevista nas Cláusulas Quinta 
– Do preço e condições de pagamento. 

Fundamento Legal: 65 da Lei 8.666/93. 

Valor Total: R$ 224.493.77 (duzentos e vinte e quatro mil quatrocentos e noventa e três reais e setenta e sete centavos). 
 
Vigência: 05.12.2022 a 29.12.2022 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Inexigibilidade

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 576/2022

Inexigibilidade n. 55/2022

Processo n.: 550/2022

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, 
Jequiezinho, Jequié, Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.

Empresa: JAIME CRUZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ n. 20.827.830/0001-02, com sede 
na Avenida Tancredo Neves n. 2227 – Cond. Salvador Prime Torre Work, Sala 1203, CEP n. 41.820-
021, Caminho das Arvores, Salvador-Ba.

Objeto: prestação de serviços advocatícios especializados na representação do município em 
procedimentos administrativos fiscais no âmbito da Receita Federal do Brasil, 
especificamente com escopo de manter a regularidade fiscal, através da emissão da certidão 
negativa de débitos tributários e/ou positiva com efeito negativa, podendo, inclusive, 
adotar as medidas judiciais necessárias ao afastamento de restrições impostas à percepção de 
receitas pela rfb/pgfn/uni.

Fundamento Legal: Art. 25, Inciso II da Lei 8.666/93.

Valor Global do Contrato: R$ 315.600,00 (trezentos e quinze mil e seiscentos reais).

Vigência: 12(doze) meses - 05/12/2022 a 04/12/2023.
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Prefeitura Municipal de Jequié

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 55/2022

Contrato n. 576/2022

Processo n.: 550/2022

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, 
Jequiezinho, Jequié, Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.

Empresa: JAIME CRUZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ n. 20.827.830/0001-02, com sede 
na Avenida Tancredo Neves n. 2227 – Cond. Salvador Prime Torre Work, Sala 1203, CEP n. 41.820-
021, Caminho das Arvores, Salvador-Ba.

Objeto: prestação de serviços advocatícios especializados na representação do município em 
procedimentos administrativos fiscais no âmbito da Receita Federal do Brasil, 
especificamente com escopo de manter a regularidade fiscal, através da emissão da certidão 
negativa de débitos tributários e/ou positiva com efeito negativa, podendo, inclusive, 
adotar as medidas judiciais necessárias ao afastamento de restrições impostas à percepção de 
receitas pela rfb/pgfn/uni.

Fundamento Legal: Art. 25, Inciso II da Lei 8.666/93.

Valor Global do Contrato: R$ 315.600,00 (trezentos e quinze mil e seiscentos reais).

Vigência: 12(doze) meses - 05/12/2022 a 04/12/2023.
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Prefeitura Municipal de Jequié

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 
 
Como Prefeito do Município de Jequié, Estado da Bahia, no uso das atribuições que me é peculiar, e, considerando os atos administrativos 
levados a efeito através do procedimento em tela, reconheço de plano a situação de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO com a empresa JAIME CRUZ 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ n. 20.827.830/0001-02, com sede na Avenida Tancredo Neves n. 2227  – Cond. Salvador Prime 
Torre Work, Sala 1203, CEP n. 41.820-021, Caminho das Arvores, Salvador-Ba , cujo objeto é prestação de serviços advocatícios especializados na 
representação do município em procedimentos administrativos fiscais no âmbito da Receita Federal do Brasil, especificamente com escopo de 
manter a regularidade fiscal, através da emissão da certidão negativa de débitos tributários e/ou positiva com efeito negativa, podendo, inclusive, 
adotar as medidas judiciais necessárias ao afastamento de restrições impostas à percepção de receitas pela rfb/pgfn/uni. RATIFICO com fulcro no 
art. 25, II, da Lei n° 8.666/93, cujo feito foi tombado sob o nº 55/2022. Zenildo Brandão Santana, Prefeito Municipal. Jequié/BA, nove de 
dezembro de dois mil e vinte e dois. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Decreto

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 24.013-      EM 09 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 

PERMITE O USO NÃO ONEROSO 

DO QUIOSQUE LOCALIZADO NA 

PRAÇA ALFREDO VALVERDE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei 

Orgânica do Município, e considerando os termos do processo de seleção de 

permissão de uso não oneroso do quiosque localizado na Praça Alfredo 

Valverde, na Avenida Artur Moraes no Bairro Jequiezinho, Jequié-BA. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica concedida a Permissão de Uso a título precário e gratuito ao Senhor 

CLODOALDO SANTOS SILVA, brasileiro, inscrito no CPF sob nº 

719.081.375-68, RG nº 561347972 SSP/BA, residente na Rua Felipe Neri, nº 

120, Bairro: Jequiezinho, Jequié-BA, CEP: 45.208-195 do bem público 

denominado “QUIOSQUE Nº 02” situado na Praça Alfredo Valverde, na Avenida 

Artur Moraes no Bairro Jequiezinho, Jequié-BA. 

 

Art. 2° O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade econômica na exploração comercial de 

gêneros alimentícios. 

 

Art. 3° Constituem-se obrigações do PERMISSIONÁRIO: 

 

a) Realizar a manutenção interna e externa do bem, de modo que esteja 

sempre limpo, higienizado e pintado nas condições iniciais que foi 
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recebido, com todos os seus equipamentos em perfeitas condições de 

uso; 

b) Individualizar as ligações de energia elétrica e água, exclusivamente para 

o bem imóvel ora permitido em uso, tomando as providências junto às 

companhias concessionárias e fornecedoras deste serviço, e custeando a 

despesa correspondente, às suas expensas; 

c) Responsabilizar-se pelos pagamentos, nas datas aprazadas, de todas as 

taxas, emolumentos, tributos e imposto, sejam eles municipais, estaduais 

ou federais, que incidirem sobre o imóvel; 

d) Recolher aos cofres municipais, especialmente a Taxa de Localização e 

Funcionamento – TLF, correspondente a cada exercício financeiro anual; 

e) Responsabilizar-se pessoalmente pelos danos e ou prejuízos que por si 

ou prepostos, venha causar ao PERMITENTE ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo, no uso do bem publico. 

f) Proporcionar à comunidade, serviços de utilidade pública. 

Art. 4° A Permissão de Uso concedida é a TÍTULO PRECÁRIO, terá duração de 

02 anos renováveis ou não, por igual período, mas o Chefe do Poder Executivo 

poderá REVOGAR tal ato, a qualquer tempo, sem indenização, caso julgue 

necessário, por motivo de oportunidade e conveniência dentro dos limites do 

interesse público, sem necessidade de justificar a sua decisão.  

 

Art. 5° O PERMISSIONÁRIO, sob pena de imediata CASSAÇÃO da permissão, 

não poderá transferir, ceder, alugar ou vender a terceiros, não poderá ainda, 

realizar nenhum tipo de reforma na estrutura interna e externa do bem ora 

permitido em uso, sem anterior e prévio consentimento do PERMITENTE. 

 

Art. 6° Caso o PERMISSIONÁRIO não cumpra, ou deixe de cumprir, qualquer 

dos artigos ou condições previstas neste Decreto, o Chefe do Poder Executivo, 
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em ato de direito administrativo público unilateral e desmotivado, CASSARÁ, 

imediatamente a permissão precária ora concedida. 

 

Art. 7° Em qualquer das hipóteses DE EXTINÇÃO DO ATO DE PERMISSÃO, 

previstas nas cláusulas anteriores, o PERMISSIONÁRIO obriga-se a devolver o 

bem público ora concedido em uso precário, em prazo não superior a 15 

(quinze) dias, não tendo direito a qualquer indenização. 

 

Art. 8° Todos os tributos incidentes sobre o imóvel, bem como, o pagamento de 

quaisquer serviços que vier a utilizar, serão de total responsabilidade do 

PERMISSIONÁRIO. 

 

Art. 9° O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, 

leis, decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de 

qualquer deles. 

 

Art. 10 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 09 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 24.013 ÀS FLS. DO LIVRO 

DECRETO 
 

EM 09 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

__________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 24.014-      EM 09 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 

PERMITE O USO NÃO ONEROSO 

DO QUIOSQUE LOCALIZADO NA 

PRAÇA ALFREDO VALVERDE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei 

Orgânica do Município, e considerando os termos do processo de seleção de 

permissão de uso não oneroso do quiosque localizado na Praça Alfredo 

Valverde, na Avenida Artur Moraes no Bairro Jequiezinho, Jequié-BA. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica concedida a Permissão de Uso a título precário e gratuito a Senhora 

CLAUDINEIDE SILVA MENEZES, brasileira, inscrita no CPF sob nº 

624.102.295-49, RG nº 04777832-60 SSP/BA, residente no Loteamento 

Parque das Algarobas, Caminho nº 22, Bairro: Pompilio Sampaio, Jequié- 

BA, CEP: 45.206-179 do bem público denominado “QUIOSQUE Nº 01” situado 

na Praça Alfredo Valverde, na Avenida Artur Moraes no Bairro Jequiezinho, 

Jequié-BA. 

 

Art. 2° O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade econômica na exploração comercial de 

gêneros alimentícios. 

 

Art. 3° Constituem-se obrigações do PERMISSIONÁRIO: 
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a) Realizar a manutenção interna e externa do bem, de modo que esteja 

sempre limpo, higienizado e pintado nas condições iniciais que foi 

recebido, com todos os seus equipamentos em perfeitas condições de 

uso; 

b) Individualizar as ligações de energia elétrica e água, exclusivamente para 

o bem imóvel ora permitido em uso, tomando as providências junto às 

companhias concessionárias e fornecedoras deste serviço, e custeando a 

despesa correspondente, às suas expensas; 

c) Responsabilizar-se pelos pagamentos, nas datas aprazadas, de todas as 

taxas, emolumentos, tributos e imposto, sejam eles municipais, estaduais 

ou federais, que incidirem sobre o imóvel; 

d) Recolher aos cofres municipais, especialmente a Taxa de Localização e 

Funcionamento – TLF, correspondente a cada exercício financeiro anual; 

e) Responsabilizar-se pessoalmente pelos danos e ou prejuízos que por si 

ou prepostos, venha causar ao PERMITENTE ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo, no uso do bem publico. 

f) Proporcionar à comunidade, serviços de utilidade pública. 

Art. 4° A Permissão de Uso concedida é a TÍTULO PRECÁRIO, terá duração de 

02 anos renováveis ou não, por igual período, mas o Chefe do Poder Executivo 

poderá REVOGAR tal ato, a qualquer tempo, sem indenização, caso julgue 

necessário, por motivo de oportunidade e conveniência dentro dos limites do 

interesse público, sem necessidade de justificar a sua decisão.  

 

Art. 5° O PERMISSIONÁRIO, sob pena de imediata CASSAÇÃO da permissão, 

não poderá transferir, ceder, alugar ou vender a terceiros, não poderá ainda, 

realizar nenhum tipo de reforma na estrutura interna e externa do bem ora 

permitido em uso, sem anterior e prévio consentimento do PERMITENTE. 
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Art. 6° Caso o PERMISSIONÁRIO não cumpra, ou deixe de cumprir, qualquer 

dos artigos ou condições previstas neste Decreto, o Chefe do Poder Executivo, 

em ato de direito administrativo público unilateral e desmotivado, CASSARÁ, 

imediatamente a permissão precária ora concedida. 

 

Art. 7° Em qualquer das hipóteses DE EXTINÇÃO DO ATO DE PERMISSÃO, 

previstas nas cláusulas anteriores, o PERMISSIONÁRIO obriga-se a devolver o 

bem público ora concedido em uso precário, em prazo não superior a 15 

(quinze) dias, não tendo direito a qualquer indenização. 

 

Art. 8° Todos os tributos incidentes sobre o imóvel, bem como, o pagamento de 

quaisquer serviços que vier a utilizar, serão de total responsabilidade do 

PERMISSIONÁRIO. 

 

Art. 9° O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, 

leis, decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de 

qualquer deles. 

 

Art. 10 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 09 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 24.014 ÀS FLS. DO LIVRO 

DECRETO 
 

EM 09 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

__________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 24.015-      EM 09 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 

PERMITE O USO NÃO ONEROSO 

DO QUIOSQUE LOCALIZADO NA 

PRAÇA ALFREDO VALVERDE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei 

Orgânica do Município, e considerando os termos do processo de seleção de 

permissão de uso não oneroso do quiosque localizado na Praça Alfredo 

Valverde, na Avenida Arthur Moraes no Bairro Jequiezinho, Jequié-BA. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica concedida a Permissão de Uso a título precário e gratuito a Senhora 

CAROLINA DA CONCEIÇÃO SANTOS, brasileira, inscrita no CPF sob nº 

067.197+185-92, RG nº 15958788-31 SSP/BA, residente na Rua João Rosa, 

nº 482, Bairro: Jequiezinho, Jequié-BA, CEP: 45.208-583 ,do bem público 

denominado “QUIOSQUE Nº 04” situado na Praça Alfredo Valverde, na Avenida 

Arthur Moraes no Bairro Jequiezinho, Jequié-BA. 

 

Art. 2° O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade econômica na exploração comercial de 

gêneros alimentícios. 

 

Art. 3° Constituem-se obrigações do PERMISSIONÁRIO: 

 

a) Realizar a manutenção interna e externa do bem, de modo que esteja 

sempre limpo, higienizado e pintado nas condições iniciais que foi 
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recebido, com todos os seus equipamentos em perfeitas condições de 

uso; 

b) Individualizar as ligações de energia elétrica e água, exclusivamente para 

o bem imóvel ora permitido em uso, tomando as providências junto às 

companhias concessionárias e fornecedoras deste serviço, e custeando a 

despesa correspondente, às suas expensas; 

c) Responsabilizar-se pelos pagamentos, nas datas aprazadas, de todas as 

taxas, emolumentos, tributos e imposto, sejam eles municipais, estaduais 

ou federais, que incidirem sobre o imóvel; 

d) Recolher aos cofres municipais, especialmente a Taxa de Localização e 

Funcionamento – TLF, correspondente a cada exercício financeiro anual; 

e) Responsabilizar-se pessoalmente pelos danos e ou prejuízos que por si 

ou prepostos, venha causar ao PERMITENTE ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo, no uso do bem publico. 

f) Proporcionar à comunidade, serviços de utilidade pública. 

Art. 4° A Permissão de Uso concedida é a TÍTULO PRECÁRIO, terá duração de 

02 anos renováveis ou não, por igual período, mas o Chefe do Poder Executivo 

poderá REVOGAR tal ato, a qualquer tempo, sem indenização, caso julgue 

necessário, por motivo de oportunidade e conveniência dentro dos limites do 

interesse público, sem necessidade de justificar a sua decisão.  

 

Art. 5° O PERMISSIONÁRIO, sob pena de imediata CASSAÇÃO da permissão, 

não poderá transferir, ceder, alugar ou vender a terceiros, não poderá ainda, 

realizar nenhum tipo de reforma na estrutura interna e externa do bem ora 

permitido em uso, sem anterior e prévio consentimento do PERMITENTE. 

 

Art. 6° Caso o PERMISSIONÁRIO não cumpra, ou deixe de cumprir, qualquer 

dos artigos ou condições previstas neste Decreto, o Chefe do Poder Executivo, 
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em ato de direito administrativo público unilateral e desmotivado, CASSARÁ, 

imediatamente a permissão precária ora concedida. 

 

Art. 7° Em qualquer das hipóteses DE EXTINÇÃO DO ATO DE PERMISSÃO, 

previstas nas cláusulas anteriores, o PERMISSIONÁRIO obriga-se a devolver o 

bem público ora concedido em uso precário, em prazo não superior a 15 

(quinze) dias, não tendo direito a qualquer indenização. 

 

Art. 8° Todos os tributos incidentes sobre o imóvel, bem como, o pagamento de 

quaisquer serviços que vier a utilizar, serão de total responsabilidade do 

PERMISSIONÁRIO. 

 

Art. 9° O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, 

leis, decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de 

qualquer deles. 

 

Art. 10 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 09 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 24.015 ÀS FLS. DO LIVRO 

DECRETO 
 

EM 09 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

__________________________________ 
VAGNER DE CASTRO AMPARO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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D E C R E T O N.º 24.016-      EM 09 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 

PERMITE O USO NÃO ONEROSO 

DO QUIOSQUE LOCALIZADO NA 

PRAÇA ALFREDO VALVERDE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei 

Orgânica do Município, e considerando os termos do processo de seleção de 

permissão de uso não oneroso do quiosque localizado na Praça Alfredo 

Valverde, na Avenida Arthur Moraes no Bairro Jequiezinho, Jequié-BA. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica concedida a Permissão de Uso a título precário e gratuito a Senhora 

SANDRA VIANA DE JESUS, brasileira, inscrita no CPF sob nº 037.659.595-

70, RG nº 11170237-29 SSP/BA, residente na Avenida Arthur Moraes nº 

598, Bairro: Jequiezinho, Jequié-BA, CEP: 45.208-363,do bem público 

denominado “QUIOSQUE Nº 03” situado na Praça Alfredo Valverde, na Avenida 

Arthur Moraes no Bairro Jequiezinho, Jequié-BA. 

 

Art. 2° O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade econômica na exploração comercial de 

gêneros alimentícios. 

 

Art. 3° Constituem-se obrigações do PERMISSIONÁRIO: 

 

a) Realizar a manutenção interna e externa do bem, de modo que esteja 

sempre limpo, higienizado e pintado nas condições iniciais que foi 
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recebido, com todos os seus equipamentos em perfeitas condições de 

uso; 

b) Individualizar as ligações de energia elétrica e água, exclusivamente para 

o bem imóvel ora permitido em uso, tomando as providências junto às 

companhias concessionárias e fornecedoras deste serviço, e custeando a 

despesa correspondente, às suas expensas; 

c) Responsabilizar-se pelos pagamentos, nas datas aprazadas, de todas as 

taxas, emolumentos, tributos e imposto, sejam eles municipais, estaduais 

ou federais, que incidirem sobre o imóvel; 

d) Recolher aos cofres municipais, especialmente a Taxa de Localização e 

Funcionamento – TLF, correspondente a cada exercício financeiro anual; 

e) Responsabilizar-se pessoalmente pelos danos e ou prejuízos que por si 

ou prepostos, venha causar ao PERMITENTE ou a terceiros, decorrentes 

de culpa ou dolo, no uso do bem publico. 

f) Proporcionar à comunidade, serviços de utilidade pública. 

Art. 4° A Permissão de Uso concedida é a TÍTULO PRECÁRIO, terá duração de 

02 anos renováveis ou não, por igual período, mas o Chefe do Poder Executivo 

poderá REVOGAR tal ato, a qualquer tempo, sem indenização, caso julgue 

necessário, por motivo de oportunidade e conveniência dentro dos limites do 

interesse público, sem necessidade de justificar a sua decisão.  

 

Art. 5° O PERMISSIONÁRIO, sob pena de imediata CASSAÇÃO da permissão, 

não poderá transferir, ceder, alugar ou vender a terceiros, não poderá ainda, 

realizar nenhum tipo de reforma na estrutura interna e externa do bem ora 

permitido em uso, sem anterior e prévio consentimento do PERMITENTE. 

 

Art. 6° Caso o PERMISSIONÁRIO não cumpra, ou deixe de cumprir, qualquer 

dos artigos ou condições previstas neste Decreto, o Chefe do Poder Executivo, 

Av. Ulisses Coelho Lima | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4359F04BC79C0977CC7F11314A5C890E



sexta-feira, 9 de dezembro de 2022  |  Ano VIII - Edição nº 01646 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 042

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

em ato de direito administrativo público unilateral e desmotivado, CASSARÁ, 

imediatamente a permissão precária ora concedida. 

 

Art. 7° Em qualquer das hipóteses DE EXTINÇÃO DO ATO DE PERMISSÃO, 

previstas nas cláusulas anteriores, o PERMISSIONÁRIO obriga-se a devolver o 

bem público ora concedido em uso precário, em prazo não superior a 15 

(quinze) dias, não tendo direito a qualquer indenização. 

 

Art. 8° Todos os tributos incidentes sobre o imóvel, bem como, o pagamento de 

quaisquer serviços que vier a utilizar, serão de total responsabilidade do 

PERMISSIONÁRIO. 

 

Art. 9° O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, 

leis, decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de 

qualquer deles. 

 

Art. 10 Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 09 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 24.016 ÀS FLS. DO LIVRO 

DECRETO 
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